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                            DECRETO Nº 20.337, DE 31 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Exonera a pedido o Presidente do Instituto 

de Previdência dos Servidores do Município 

de Ananindeua – IPMA, nomeia substituto, 

e dá outras providências.  

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso das atribuições 

constitucionais e legais e as que lhe são conferidas pelo Inciso VIII, do artigo 70, da Lei 

Municipal nº 942, de 4 de abril de 1990;  

 

Considerando o pedido de exoneração do Presidente do Instituto de Previdência 

dos Servidores do Município de Ananindeua – IPMA.  

  

DECRETA 

 

 Art. 1º - Fica exonerado, a pedido, JOSÉ AUGUSTO DIAS DA SILVA, 

ocupante do cargo/função de Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Ananindeua – IPMA, a partir de 3  de fevereiro de 2020. 

 

 

 Art. 2º -  Fica nomeada LORENA DE NAZARÉ MARÇAL DE SOUZA SANOVA, 

para ocupar o cargo/função de Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do 

Município de Ananindeua – IPMA, a partir de 03 de fevereiro de 2020. 

 

Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 31 DE JANEIRO DE 2020. 

 

MANOEL CARLOS ANTUNES  

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

DECRETO Nº. 20.364, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 

artigo 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de abril 

de 1990; 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º EXONERAR a pedido, o Agente Político AUGUSTO CESAR 

VIANA SOARES, matrícula funcional nº. 35846-0, ocupante do cargo de Secretário 

Municipal de Serviços Urbanos.  

 

   Art. 2º Este Decreto retroage seus efeitos a 31 de janeiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Ananindeua (PA), 03 de fevereiro de 2020. 

 

MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

DECRETO Nº. 20.365, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 
artigo 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de abril 
de 1990; 
 
R E S O L V E :  
 

Art. 1º EXONERAR a pedido, o Agente Político OSMAR DA SILVA 
NASCIMENTO, matrícula funcional nº. 27197-7, ocupante do cargo de Secretário 
Municipal de Saneamento e Infraestrutura.  

 
   Art. 2º Este Decreto retroage seus efeitos a 31 de janeiro de 2020. 

 
GABINETE DO PREFEITO, Ananindeua (PA), 03 de fevereiro de 2020. 

 
MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

DECRETO Nº. 20.366, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 

artigo 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de abril 

de 1990; 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º EXONERAR a pedido, o Agente Político JOSE MARIA DE LIMA 

SEGUNDO, matrícula funcional nº. 27173-0, ocupante do cargo de Secretário Municipal 

de Segurança e Defesa Social.  

 

   Art. 2º Este Decreto retroage seus efeitos a 31 de janeiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Ananindeua (PA), 03 de fevereiro de 2020. 

 

MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 

DECRETO Nº. 20.367, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2020 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA, no uso de suas atribuições constantes no 

artigo 70, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Ananindeua nº. 0942, de 04 de abril 

de 1990, 

 

R E S O L V E :  

 

Art. 1º EXONERAR a pedido, o Agente Político JOAO ELTON SILVA 

NUNES, matrícula funcional nº. 30620-7, ocupante do cargo de Secretário Municipal de 

Cultura, Esporte, Lazer e Juventude. 

 

   Art. 2º Este Decreto retroage seus efeitos a 31 de janeiro de 2020. 

 

GABINETE DO PREFEITO, Ananindeua (PA), 03 de fevereiro de 2020. 

 

 

MANOEL CARLOS ANTUNES 

Prefeito Municipal de Ananindeua 

 
 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 


